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Comunicado nº 2, de 12/02/2004

 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Federal DR. BAPTISTA PEREIRA, Corregedor-Geral da
Justiça Federal da Terceira Região,

Considerando o crescente volume de emails encaminhados a partir de caixas postais pessoais dos
servidores; o aumento de endereçamentos incorretos e o deficiente monitoramento dos correios eletrônicos
por parte das Varas/Secretarias da Primeira Instância, resolve.

D I V U L G A R

Que nas Varas Federais da 3ª Região deverá ser utilizado, para fins de comunicação com esta Corregedoria,
apenas e tão-somente o email específico das próprias Varas/Secretarias, devendo, ainda, as mesmas atentarem
para o monitoramento diário de suas caixas postais, bem como para o correto endereçamento dos emails
tendo em vista o disposto no Provimento Coge nº 27, a saber:

"...............1- As solicitações de ausência dos magistrados de primeira instância deverão ser encaminhadas,
unicamente, via correio eletrônico, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias da data do evento, no seguinte
endereço: cogeautoriza@trf3.gov.br.

2- A resposta à solicitação será encaminhada pela Corregedoria-Geral, por meio eletrônico, com cópia à
Subsecretaria dos Conselhos de Administração e Justiça.

3- As informações referentes às estatísticas, enviadas mensalmente, deverão ser encaminhadas, unicamente,
via correio eletrônico, no seguinte endereço: cogeestatistica@trf3.gov.br.

4- Outras comunicações ou informações do juízo poderão ser encaminhadas à Corregedoria-Geral da Justiça
Federal da 3ª Região, por meio eletrônico, no seguinte endereço: corregedoriageral@trf3.gov.br.

5- Todos os setores envolvidos deverão ter permanente vigilância e atenção nos correios eletrônicos. ........."

Determina, ainda, que no encaminhamento das correspondências eletrônicas, as Varas/Secretarias prestem
atenção redobrada quando da anexação de textos, documentos e afins, em especial, para que os mesmos
estejam claramente identificados, bem como atentem para a formatação exigida pelos setores desta
Corregedoria-Geral.

São Paulo, 12 de fevereiro de 2004.

 

BAPTISTA PEREIRA

Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região
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